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Análise das Interações do debate da TV Senado Live sobre Contrato de 
Namoro - 13/06/2025 - Gerado por IA 

 

Este relatório apresenta a visão geral das 40 participações de cidadãos recebidas pela 

TV Senado durante o evento ao vivo realizado em 13 de junho de 2025. O objetivo é 

sintetizar as principais dúvidas, preocupações e opiniões do público a respeito do 

contrato de namoro, de forma a subsidiar a compreensão dos Senadores sobre a 

percepção social do tema. 

O conteúdo foi gerado por inteligência artificial com base nas interações dos cidadãos 

neste evento. Ele apresenta uma análise automatizada das principais opiniões, 

preocupações e temas debatidos, buscando oferecer um panorama geral das discussões. 

Ressaltamos que, embora tenha passado por revisão humana, este relatório pode conter 

imprecisões ou interpretações que não reflitam integralmente o contexto das interações. 

Caso identifique informações que necessitem de correção ou ajuste, pedimos que entre 

em contato pelo Fale Conosco.  

Este documento não representa posicionamento oficial e não substitui análises 

detalhadas realizadas por especialistas. 

Total de participações: 40 

Temas principais: 

1. Validade Jurídica e Limites do Contrato (30%): Este foi o tema de maior 

interesse, com cidadãos questionando a força legal do contrato. As dúvidas se 

concentram em saber se ele possui validade real, se uma lei específica é 

necessária e o que acontece quando os fatos da relação (como morar junto ou 

ter filhos) contradizem o que está escrito. 

Exemplo: "Quando há fatos divergem do objetivo do contrato de namoro, o 

que deve prevalecer, o contrato ou os fatos? Quais as repercussões 

jurídicas?" (Sara G., RS) 

https://www12.senado.leg.br/institucional/ouvidoria/form-ouv-solicitacao
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2. Críticas e Opiniões sobre o Impacto Social (20%): Este grupo expressou 

opiniões fortes sobre o contrato, a maioria de forma crítica. Os comentários 

apontam uma preocupação com a "burocratização" do afeto, a perda da 

espontaneidade e a transformação de um relacionamento em um acordo com 

potencial para disputas legais. 

Exemplo: "Quando uma das fases mais gostosas e descompromissadas 

juridicamente vira potencial litígio, acabou!" (Mirla D., DF) 

3. Diferença entre Contrato de Namoro e União Estável (20%): Muitos 

participantes buscaram entender a principal finalidade do contrato: diferenciar 

o namoro de uma união estável. As perguntas focaram em como o contrato 

estabelece essa fronteira e se ele é eficaz para evitar que o relacionamento seja 

posteriormente reconhecido pela Justiça como união estável. 

Exemplo: "Quando o contrato de namoro deixaria de ter validade e passaria 

a configurar união estável?" (Pedro P., MG) 

4. Aspectos Práticos e Cláusulas Contratuais (18%): Os cidadãos 

demonstraram curiosidade sobre os detalhes práticos da elaboração e do 

término do contrato. As perguntas incluíram a necessidade de um advogado, 

os tipos de cláusulas que podem ser inseridas (duração, multas, divisão de 

despesas), a aplicabilidade para todos os gêneros e como proceder ao fim do 

namoro. 

Exemplo: "Contrato de namoro é válido ao estipular duração máxima, 

cláusulas penais, ou casos fortuitos (filhos)? Se sim, qual o juízo competente?" 

(William N., SP) 

5. Proteção Patrimonial e Prevenção de Litígios (12%): Este tema aborda uma 

das motivações centrais para a criação do contrato. Os participantes 

perguntaram especificamente como o instrumento pode proteger os bens 

individuais adquiridos durante o namoro e se ele é uma ferramenta eficaz para 

prevenir disputas judiciais sobre patrimônio em caso de término. 

Exemplo: "Como o contrato de namoro protege o patrimônio e evita litígios 

patrimoniais futuros?" (Eduardo C., RS) 
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Em suma, as participações dos cidadãos revelam uma dualidade de perspectivas sobre 

o contrato de namoro. De um lado, há um forte interesse pragmático em entender sua 

validade jurídica, os limites para não configurar união estável e a eficácia na proteção 

patrimonial. Em contrapartida, manifesta-se um posicionamento cético e preocupado 

com a "burocratização do afeto", temendo que a formalização excessiva prejudique a 

espontaneidade e a confiança mútua nos relacionamentos. 

Todas as perguntas e comentários do público no evento estão disponíveis na página 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoaudiencia?id=34246 . 

 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoaudiencia?id=34246

